
Regulamento para fruição de Licença Prêmio do Departamento de Teoria Literária  
IEL-UNICAMP 

A fim de que todos os docentes possam usufruir das Licenças Prêmio a que têm direito, o 
Departamento de Teoria Literária estabelece o seguinte regulamento:  

 
1. Ordem de Prioridade 
 
 1.1  Terão prioridade, os docentes que devem usufruir de LP a fim de solicitar 
aposentadoria na sequência imediata; 

 1.2 Para os restantes docentes, a prioridade é definida pelo tempo de licença 
acumulado;  
  
 1.3 Após ter usufruído de um semestre de licença, o docente retornará ao final da 
ordem de prioridade, independente do tempo de licença acumulado. 

2. Solicitação 

 2.1 Todo o docente que pretende usufruir de LP em período escolar com dispensa de 
carga didática deverá encaminhar uma manifestação de interesse para a chefia de 
departamento, indicando o período pretendido e explicitando se se trata de fruição de LP 
para aposentadoria na sequência imediata. A manifestação de interesse será analisada pelo 
conselho de departamento, na primeira e na segunda reunião do primeiro semestre do ano 
letivo em curso para que a LP possa ser usufruída a partir do ano acadêmico seguinte; 
 
 2.2 Poderão ser solicitadas a qualquer momento, sem manifestação de interesse e 
não carecendo de votação no conselho de departamento, LP cuja fruição ocorre em 
períodos de férias escolares. 

3. Duração 
 
 3.1. A fruição da LP em período escolar com dispensa de carga didática deverá 
corresponder a um mínimo de noventa (90) dias.  
 

4. Aprovação  

 4.1 As solicitações para usufruir de LP, com dispensa de carga didática, serão 
aprovadas na mesma reunião do conselho de departamento em que se aprova a oferta 
didática (grade) de graduação e pós-graduação referente ao ano seguinte.  
 
 4.2 Caso a oferta didática (grade) de graduação e pós-graduação não permita 
dispensar um ou mais docentes, as aprovações de LP com dispensa de carga didática 
ficarão suspensas até a reposição do quadro docente do departamento.   



CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM

PARECER nº. 102/2023

ASSUNTO: APROVAÇÃO DO REGULAMENTO PARA FRUIÇÃO DE LICENÇA
PRÊMIO DO DEPARTAMENTO DE TEORIA LITERÁRIA
Expedientes: Of. DTL Nº 26/2023 e Regulamento

A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE ESTUDOS DA
LINGUAGEM, em sua 241ª Reunião Ordinária, realizada nesta data, aprovou por
unanimidade o Regulamento para fruição de Licença Prêmio do Departamento de
Teoria Literária, conforme acima especificado.

Cidade Universitária Zeferino Vaz, 27 de abril de 2023.

Prof. Dr. Petrilson Alan Pinheiro da Silva
Presidente
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